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14-0236 - Os Vira-Latas
Processo: 01580.039713/2014-56
Proponente: Miração Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.096.915/0001-29
Valor total aprovado: R$ 1.286.740,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.222.403,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 24.635-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0237 - Desterro
Processo: 01580.031214/2014-11
Proponente: Filmes de Abril Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.372.049/0001-14
Valor total aprovado: R$ 1.296.500,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.206.500,00
Banco: 001- agência: 1812-0 conta corrente: 45.292-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0233 - O Shaolin do Sertão
Processo: 01580.032042/2014-01
Proponente: ATC Entretenimentos Ltda.
Cidade/UF: Aquiraz / CE
CNPJ: 02.008.424/0001-28
Valor total aprovado: R$ 3.767.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.578.650,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 27.232-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 27.231-0
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 27.233-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

14-0235 - Mulher Arte 2ª Temporada
Processo: 01580.038961/2014-80
Proponente: Santa Rita Filmes Eireli - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 15.479.865/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.119.855,00
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

1.063.862,25
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 16.342-2
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 4º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL

MOÇÃO No- 1, DE 12 DE MARÇO DE 2014

Moção de apoio pela aprovação da Lei dos
Mestres de Florianópolis-SC.

Os membros do Colegiado Setorial de Culturas Populares do
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL - CNPC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º Decreto nº
5.520, de 24 de agosto de 2005, alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7
de outubro de 2009, combinado com os incisos III, VIII e XVI, do
art. 9 e com o inciso IV do art. 21 do Regimento Interno do CNPC,
publicado pela Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em
vista a deliberação contida no relatório elaborado durante Sessão
Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de março de 2014, aprova:

Art. 1º - O Projeto de Lei que institui o Título de Mestre dos
Saberes e Fazeres das Culturas Populares e Tradicionais no âmbito do
município de Florianópolis foi encaminhado pelos membros da Rede
das Culturas Populares e Tradicionais no dia do Folclore (22 agosto
de 2013) e já foi analisado pela Comissão Municipal do Patrimônio
Imaterial e pelo Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Flo-
rianópolis;

Art. 2º - Os dois órgãos, através de parecer emitido, con-
sideraram a lei relevante e importante para o reconhecimento dos
Mestres e como fomento à preservação do patrimônio imaterial.

Art. 3º - O projeto foi protocolado em 20 de setembro de
2013 (OF/SECULT/GAB0078/2013) e, até o momento, aguarda vossa
manifestação. À medida que o tempo passa, vamos perdendo nossos
Mestres dos saberes e fazeres, pois, a grande maioria, encontra-se em
idade avançada.

Art. 4º - Nesse sentido, vimos solicitar ao Sr. prefeito de
Florianópolis, Cézar Souza Júnior, a imediata implantação desta Lei
no Município de Florianópolis, como também, a publicação do edital
para o desenvolvimento das ações relativas as atividades do Mestre
dos saberes e fazeres na comunidade de Florianópolis.

ISAAC WILLIAM FARIAS LOUREIRO
Membro do Colegiado

RECOMENDAÇÃO No- 1, DE 12 DE MARÇO DE 2014

Recomenda à Prefeitura Municipal de Flo-
rianópolis para sanção da Lei dos Mestres
de Florianópolis/SC

Os membros do Colegiado Setorial de Culturas Populares do
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CULTURAL - CNPC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º Decreto nº
5.520, de 24 de agosto de 2005, alterado pelo Decreto nº 6.973 de 7
de outubro de 2009, combinado com os incisos III, VIII e XVI, do
art. 9 e com o inciso II do art. 21 do Regimento Interno do CNPC,
publicado pela Portaria nº 28 de 19 de março de 2010, e tendo em
vista a deliberação contida no relatório elaborado durante Sessão
Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de março de 2014, resolve:

Art. 1º - Recomendar que a Prefeitura Municipal de Flo-
rianópolis sancione a Lei que institui o Título de Mestre dos Saberes
e Fazeres das Culturas Populares e Tradicionais no âmbito do mu-
nicípio.

ISAAC WILLIAM FARIAS LOUREIRO
Membro do Colegiado

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 59, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846, de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para captação de recursos do pro-
jeto audiovisual, relacionados abaixo, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com
redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001.

13 11215 -RIOCONTENTMARKET 2014
ABPITV Associação Brasileira de Produtores Independentes

de Televisão
CNPJ/CPF: 04.775.616/0001-95
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/06/2014 a 30/06/2014
Art. 1º Prorrogar o prazo para captação de recursos do pro-

jeto audiovisual, relacionados abaixo, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos
termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

13 0399 - Expansão e Melhorias da Plataforma Kiduca
Singol Games Educacionais EPP Ltda
CNPJ/CPF: 14.897.217/0001-50
SP - Sorocaba
Período de captação: 16/06/2014 a 31/12/2014
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 402, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426 de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) relacionado(s) no anexo abaixo, incentivado(s) por meio da Lei 8.313/91 que teve/tiveram sua(s) APROVAÇÃO (ÕES) quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste
Ministério, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto Área
11 2 5 2 7 Projeto Música no Museu - Sul/Su-

deste VIII
Carpex Empreendimentos e Promo-

ções Ltda
30.019.483/0001-37 Dar sequencia a serie de concertos gratuitos do projeto Musica no Museu

Sul/Sudeste já realizada há mais de 13 anos.Dividido em temporadas
vinculadas às estações do ano: Concertos de Verão (janeiro/março), Con-
certos de Outono (abril/junho), Concertos de Inverno (julho/agosto), Con-
certos de Primavera (setembro/novembro) e Grandes Concertos de

Música

Natal,ressaltando-se, mes a mes, temas e naipes na sua programação. As
apresentações acontecerão em diversos museus e centros culturais do
Sul/Sudeste.

11 3 2 9 4 Casa de Música: Manutenção, Ofici-
nas e Circuito Cultural

Associação Cultural Casa de Músi-
ca de Ouro Branco

04.479.160/0001-16 O presente projeto tem como proposta a manutenção e ampliação das
oficinas de instrumentos da Casa de Música de Ouro Branco, bem como
a ampliação dos projetos Dando Cordas e Sopros, a manutenção da Or-
questra de Câmara de Ouro Branco e orquestra "Dando Cordas" e rea-
lização do Circuito Cultural.

Música

11 0 7 4 7 Jazz.Br - O Jazz no domínio brasilei-
ro

Mississipi Produções Ltda 01.221.439/0001-07 O projeto "Na Roda: Jazz Instrumental" visa realizar apresentações ex-
clusivamente de grupos instrumentais de jazz - de músicos consagrados e
também de músicos em ascensão, que se apresentam geralmente na Lapa
(RJ), Vila Madalena (SP) e no interior de SP - a preços populares no

Música

Bourbon Street Music Club, tradicional casa noturna de música ao vivo de
São Paulo

132832 Desfile Temático 2013 - Espetáculo:
Contos, Mitos e Lendas

FUNDACAO CULTURAL GAU-
CHA MTG

87.433.280/0001-00 O Desfile Temático 2013 dos Festejos Farroupilha, será realizado em
Porto Alegre, na Avenida Edvaldo Pereira Paiva, contará com 09 carros
temáticos e com a participação dos integrantes das invernadas de danças
dos CTGs (Centro de Tradições Gaúchas) que irão apresentar o tema:
"Contos, Lendas e Mitos", através da teatralização, apresentarão ao

Artes Cênicas

público os acontecimentos literários do imaginário social, representados
por seu contexto histórico, por suas tradições e identidade regional do
RS.

126947 União & Indústria: uma história para
o futuro

FUNDACAO MUSEU MARIANO
PROCOPIO - MAPRO

07.768.170/0001-60 A Fundação Museu Mariano Procópio, dando continuidade as comemo-
rações dos 150 anos da inauguração da Estrada União & Indústria rea-
lizará uma exposição, no Espaço Cultural dos CORREIOS Juiz de Fora,
onde será apresentada, através de seu acervo, a trajetória da Estrada e dos
pioneiros empreendedores da História de Juiz de Fora e de

Artes Visuais

Minas Gerais. O projeto em questão está aprovado no Edital Correios
2012
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